					PROJETO DE LEI N° 2483/2006

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

	Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para auxílio financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boassara, para reforma do Centro Comunitário.
	Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1401.00.22.661.0045.2.242 – Promoção da Política Industrial – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e criar a rubrica 0801.00.08.244.0011.1.125 – Auxílio Financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bossara para reforma do Centro Comunitário – 4.4.50.42.00 Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.
	Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de julho de 2006.


					Antonio do Valle Ramos									Prefeito Municipal
					Ronaldo Siqueira Santos									Secretário Municipal de Governo
					Francisco Carlos Frechiani									Procurador-Geral do Município





					MENSAGEM N° 140, DE 6 DE JULHO DE 2006

	A Sua Excelência o Senhor									João Bosco de Castro Borges								Presidente da Câmara Municipal								Nesta

		Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providencias.
O presente Projeto visa à abertura de crédito especial para realização de reformas no Centro Comunitário do CDC de Boassara.
É do conhecimento dos nobres edis que o CDC de Boassara presta relevantes serviços a toda a comunidade.
O Centro Comunitário é de fundamental importância para realização de eventos de interesse daquela comunidade, e o mesmo necessita reformas.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação do nobres Vereadores, solicitando-lhes aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de julho de 2006.


				Antonio do Valle Ramos								Prefeito Municipal



	
